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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.089 DE 15 DE JULHO DE 2016

Autoriza abertura de créditos suplementares no Fundo Municipal do Idoso e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as fichas orçamentárias abaixo relacionadas, até o valor de R$ 2.174.980,88 (dois milhões cento e setenta e quatro mil novecentos e oitenta reais e oitenta e oito centavos), que serão destinados ao adimplemento de repasses autorizados pelo Conselho Municipal do Idoso e utilizará como fonte de recursos superávit apurado no exercício anterior:

I. FUNDO MUNICIPAL DIREITOS E PROTEÇÃO DO IDOSO

a. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02. 23. 08. 241. 0343. 2. 0621 - INCLUSÃO E PROTEÇÃO DO IDOSO

i. 3. 3. 50. 43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS - ficha 679

ii. 4. 4. 50. 42 - AUXÍLIOS - ficha 680
 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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